
 



 

 
INTRODUÇÃO 

 
Esse ebook foi elaborado com base nas informações enviadas pela Dra. 

Valtielli Coutinho exclusivamente para a Live 20:20 com o Tema: As Últimas 
Novidades sobe Aposentadoria Especial, que realizei no meu Instagram 
(@valeriowagneroficial). 

No entanto as informações que você encontrará aqui vão muito além do 
tema proposto na Live. 

Esse material apresenta um importante histórico sobre o tema e irá 
colaborar de forma considerável para que os profissionais possam se situar em 
relação às condições necessárias para que o trabalhador tenha direito à 
aposentadoria especial, bem como às últimas alterações ocorridas recentemente. 

As informações contidas nesse Ebook vão de encontro aos tópicos 
abordados no meu Curso de Gestão Ocupacional e são temas que 
frequentemente tenho comentado nas lives do Instagram e nos vídeos do meu 
canal do Youtube. 

Para novas atualizações sobre esse e outros assuntos relacionados à 
segurança e saúde do trabalho convido que você acompanhe as seguintes mídias 
sociais e canais de compartilhamento de informações. 

 
INSTAGRAM: @VALERIOWAGNEROFICIAL 
 
TELEGRAM: GRUPO GO DE ALTA PERFORMANCE 
 

INSTAGRAM: @VALTIELLICOUTINHO 
 
TELEGRAM: CONVERSE COM VALTIELLI 
 

Agradeço mais uma vez a Dra. Valtielli belo brilhante trabalho e desejo que 
você tenha uma excelente leitura. 

 
 

Valério Wagner – Gestor Ocupacional 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.instagram.com/valeriowagneroficial
https://www.valeriowagner.com.br/cursogoonline/
https://www.instagram.com/valeriowagneroficial
https://t.me/vwgodealtaperformance
https://www.instagram.com/valtiellicoutinho/?hl=pt-br
t.me/joinchat/OjiIV1lcGKjJceDL3Uiwfw


 

 
APOSENTADORIA ESPECIAL 

 
A aposentadoria especial é um benefício previdenciário concedido ao 

trabalhador que exerce as suas atividades com exposição a agentes nocivos 
(físicos, químicos e biológicos) que podem causar prejuízo à sua saúde e 
integridade física (risco de vida ao trabalhador) ao longo do tempo, seja por 
exposição ao agente ou em razão do exercício da atividade laboral. 

Pela Previdência Social: Tempo “especial”, de acordo com a legislação atual, 
é aquele em que o cidadão trabalha de forma contínua (habitual e permanente) 
e sem interrupções durante a jornada de trabalho (não ocasional e nem 
intermitente) em atividade que o deixe exposto a agentes nocivos à sua saúde, 
como por exemplo, calor ou ruído, desde que a exposição a esses agentes nocivos 
esteja acima dos limites que foram estabelecidos em regulamento próprio. 
(https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/atualizacao-de-tempo-de-
contribuicao/documentos-para-comprovacao-de-tempo-de-
contribuicao/documentos-tempo-especial/). 
 

1) PREVISÃO LEGAL E REQUISITOS: 

 Artigo 201, §1º, da CF: 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral 
de Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e 
atenderá, na forma da lei, a: 
§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para 
concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a 
possibilidade de previsão de idade e tempo de contribuição distintos da 
regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente em favor dos 
segurados: 
    II -  cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses 
agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação. 
 
 Artigos 57 e 58 da Lei 8213/1991. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 
exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a 
lei.                  
§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 
consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do 
salário-de-benefício.                  
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 
pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do 

https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/atualizacao-de-tempo-de-contribuicao/documentos-para-comprovacao-de-tempo-de-contribuicao/documentos-tempo-especial/
https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/atualizacao-de-tempo-de-contribuicao/documentos-para-comprovacao-de-tempo-de-contribuicao/documentos-tempo-especial/
https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/atualizacao-de-tempo-de-contribuicao/documentos-para-comprovacao-de-tempo-de-contribuicao/documentos-tempo-especial/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm


 

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 
aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes 
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao 
exigido para a concessão do benefício. 
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 
venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será 
somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em 
atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 
benefício.                
§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 
provenientes da contribuição de que trata o, cujas alíquotas serão 
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade 
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de 
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de 
contribuição, respectivamente. 
§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 
sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas 
no caput.                
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos 
deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o 
sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta 
Lei 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata 
o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 
será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos 
da legislação trabalhista. 
§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 
informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 
individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 
tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 
respectivo. 
§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 
aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 
trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 
exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade 
prevista no art. 133 desta Lei. 



 

 § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 
abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, 
quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 
documento.     
 
 Decreto 3048/99 -Art. 64 a 70               
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3048.htm 
Art. 64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, 
será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte 
individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho 
ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco 
anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física. 
§ 1o  A concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá 
da comprovação, durante o período mínimo fixado no caput:                    
I - do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente;  
II - da exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, 
biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade 
física.        
§ 2o Consideram-se condições especiais que prejudiquem a saúde e a 
integridade física aquelas nas quais a exposição ao agente nocivo ou 
associação de agentes presentes no ambiente de trabalho esteja acima dos 
limites de tolerância estabelecidos segundo critérios quantitativos ou esteja 
caracterizada segundo os critérios da avaliação qualitativa dispostos no § 2º 
do art. 68.  
Art. 65.  Considera-se tempo de trabalho permanente aquele que é exercido 
de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do 
empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 
indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso 
determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de 
afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de 
salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado 
estivesse exposto aos fatores de risco de que trata o art. 68.        
Art. 66.  Para o segurado que houver exercido duas ou mais atividades 
sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, 
sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a 
aposentadoria especial, os respectivos períodos de exercício serão somados 
após conversão, devendo ser considerada a atividade preponderante para 
efeito de enquadramento.                              
§ 1o Para fins do disposto no caput, não serão considerados os períodos em 
que a atividade exercida não estava sujeita a condições especiais, 
observado, nesse caso, o disposto no art. 70. 
§ 2o A conversão de que trata o caput será feita segundo a tabela abaixo: 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3048.htm


 

 
Tempo a Converter 

Multiplicadores 

Para 15 Para 20 Para 25 

De 15 anos - 1,33 1,67 

De 20 anos 0,75 - 1,25 

De 25 anos 0,60 0,80    

 
Art. 67.  A renda mensal inicial da aposentadoria especial será equivalente 
a cem por cento do salário de benefício, observado, quanto à data de 
início do benefício, o disposto na legislação previdenciária.   
Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, 
considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do 
Anexo IV. 
§ 1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, 
para efeito do disposto nesta Subseção, serão resolvidas pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência 
Social. 
§ 2o A avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada 
mediante descrição: 
I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente 
nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho 
durante toda a jornada;                         
II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes 
mencionados no inciso I; e                      
III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de 
absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do 
contato.                    
§ 3o A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 
será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com 
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por 
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 
§ 4o A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a 
ser apurada na forma dos §§ 2o e 3o, de agentes nocivos reconhecidamente 
cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 
§ 5o No laudo técnico referido no § 3o, deverão constar informações sobre 
a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual, e de sua 
eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo 
INSS. 
§ 6o A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 
aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 
trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 
exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às 
penalidades previstas na legislação.                       



 

§ 7o O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de 
aposentadoria especial, podendo, se necessário, confirmar as informações 
contidas nos documentos mencionados nos § 2o e 3o.  
§ 8o A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico 
do trabalhador, contemplando as atividades desenvolvidas durante o 
período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia 
autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, 
sob pena de sujeição às sanções previstas na legislação aplicável.                    
§ 9o Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8o, o 
documento com o histórico laboral do trabalhador, segundo modelo 
instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado 
das avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração 
biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração 
biológica e os dados administrativos correspondentes.                      
§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas 
pela empresa sobre o seu perfil profissiográfico, podendo inclusive solicitar 
a retificação de informações quando em desacordo com a realidade do 
ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro 
de Estado da Previdência Social.                        
§ 11. A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar 
serviços mediante cessão ou empreitada de mão de obra atenderão ao 
disposto nos §§ 3o, 4o e 5o com base nos laudos técnicos de condições 
ambientais de trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o 
serviço for prestado em estabelecimento da contratante.                       
§ 12. Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto 
no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos 
pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do 
Trabalho – FUNDACENTRO. 
§ 13. Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a 
metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho 
e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam.                        
Art. 69. A data de início da aposentadoria especial será fixada conforme o 
disposto nos incisos I e II do art. 52. 
Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no art. 48 ao segurado que retornar 
ao exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos 
constantes do Anexo IV, ou nele permanecer, na mesma ou em outra 
empresa, qualquer que seja a forma de prestação do serviço, ou categoria 
de segurado, a partir da data do retorno à atividade.          
          
Art. 69.  A data de início da aposentadoria especial será fixada: 
I - para o segurado empregado:                  
a) a partir da data do desligamento do emprego, quando requerida a 
aposentadoria especial, até noventa dias após essa data; ou                        
b) a partir da data do requerimento, quando não houver desligamento do 
emprego ou quando a aposentadoria for requerida após o prazo 
estabelecido na alínea “a”; II - para os demais segurados, a partir da data 
da entrada do requerimento. 



 

Parágrafo único.  O segurado que retornar ao exercício de atividade ou 
operação que o sujeite aos riscos e agentes nocivos constantes do Anexo 
IV, ou nele permanecer, na mesma ou em outra empresa, qualquer que 
seja a forma de prestação do serviço ou categoria de segurado, será 
imediatamente notificado da cessação do pagamento de sua aposentadoria 
especial, no prazo de sessenta dias contado da data de emissão da 
notificação, salvo comprovação, nesse prazo, de que o exercício dessa 
atividade ou operação foi encerrado.              
Art. 70.  A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em 
tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
 

TEMPO A CONVERTER 
MULTIPLICADORES 

MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35) 

DE 15 ANOS 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 1,20 1,40 

 
§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob 
condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 
época da prestação do serviço.                    
§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições 
especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-
se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

2) PONTOS ANTES E PÓS REFORMA 
 

Ponto importante é observar a reforma previdenciária que entrou em vigor 
em 13/11/2019, e, até 12/11/2019, quem possuir e comprovar o seu direito 
adquirido pode optar pelas regras anteriores à reforma. 

 
Veja como era e como ficou a aposentadoria especial antes e após reforma: 
 

ANTERIOR À REFORMA POSTERIOR À REFORMA 
Não existe idade mínima para aposentar Existe uma idade mínima dependendo do 

tempo de contribuição: 
60 anos de idade + 25 anos de atividade 
especial (demais casos) 
58 anos de idade + 20 anos de atividade 
especial (amianto) 
55 anos de idade + 15 anos de atividade 
especial (minas subterrâneas) 

Variando de acordo com o agente 
nocivo: 
25 anos de contribuição (demais casos) 
20 anos de contribuição (amianto) 
15 anos de contribuição (minas 
subterrâneas) 

Sem fator previdenciário 

Levava-se em conta o tempo de 
contribuição, ou seja, 180 meses de 
contribuição 

 



 

Então vamos lá, se hoje você tem 25 anos, e começa a trabalhar com ruído 
acima do permitido e sem interrupções, e preenchendo os dois requisitos pós 
reforma (idade + tempo de atividade especial) você se aposenta somente com 
60 anos, mesmo que aos 50 anos de idade você tenha trabalhado 25 anos em 
atividade especial. Porém, pela regra anterior à reforma, aos 50 anos de idade, 
e, com 25 anos de atividade especial, você estaria aposentado. 

 
Em questão de valores a serem recebidos, podemos dar a seguinte fórmula: 
 

ANTERIOR À REFORMA POSTERIOR À REFORMA 

O beneficiário receberia ou virá a 
receber 100% da média aritmética dos 
80% maiores salários de contribuição. 

60% da soma da média de todos os 
salários + 2% por ano de trabalho 
especial que exceda 20 anos de tempo 
de contribuição para homens e que 
exceda 15 anos para mulher. 

Obs. para pós reforma: para quem trabalha em minas subterrâneas, o 
acréscimo de 2% ao ano de atividade especial será acima de 15 anos de 
atividade especial para os homens e mulheres. 

 
3) CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 

Artigo 25, §3º, Emenda Constitucional 103/2019. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc103.h
tm 
 
Art. 25. Será assegurada a contagem de tempo de contribuição fictício no 
Regime Geral de Previdência Social decorrente de hipóteses descritas na 
legislação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional para fins de concessão de aposentadoria, observando-se, a 
partir da sua entrada em vigor, o disposto no § 14 do art. 201 da 
Constituição Federal. 
 
§ 2º Será reconhecida a conversão de tempo especial em comum, na forma 
prevista na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado do Regime 
Geral de Previdência Social que comprovar tempo de efetivo exercício de 
atividade sujeita a condições especiais que efetivamente prejudiquem a 
saúde, cumprido até a data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional, vedada a conversão para o tempo cumprido após esta data. 
 

4) USO DO TEMPO ESPECIAL NA APOSENTADORIA POR 
CONTRIBUIÇÃO 

Antes da Reforma, o trabalhador conseguia acelerar o processo de 
aposentadoria por tempo de contribuição utilizando esse tempo de atividade 
especial. OU seja, era usado o tempo que o trabalhador exerceu as atividades 
em condições nocivas e multiplicava-se por 1,4 para homens e 1,2 para mulheres. 

No entanto, com a reforma previdenciária foi excluído essa conversão, o 
trabalhador terá direito de converter o tempo especial até o dia 12/11/2019, data 
da publicação da Reforma da Previdência, por questão de direito adquirido, após 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc103.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc103.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art201§14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art201§14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm
https://ingracio.adv.br/aposentadoria-por-tempo-de-contribuicao
https://ingracio.adv.br/aposentadoria-especial-por-insalubridade
https://ingracio.adv.br/aposentadoria-especial-por-insalubridade
https://ingracio.adv.br/reforma-da-previdencia


 

esta data não haverá possibilidade da aplicação desta fórmula. OU seja, se o 
trabalhador iniciou a atividade antes da vigência da reforma previdenciária (até 
12/11/2019), mesmo hoje poderá requerer a conversão, porém, se iniciou as 
atividades após 13/11/2019 infelizmente não terá mais essa possibilidade. 

 
5) APOSENTADORIA ESPECIAL POR CATEGORIA OU ATIVIDADE  

Até 1995, a lei definia claramente quais eram as profissões protegidas pela 
aposentadoria especial, conforme Decretos 53.831/1964 e 83.080/1979, 
garantindo o direito à aposentadoria especial. Veja algumas delas: médicos, 
dentistas, enfermeiros e podólogos; metalúrgicos, fundidores, forneiros, 
soldadores e alimentadores de caldeira; bombeiros, guardas, seguranças, vigias 
ou vigilantes; frentistas de posto de gasolina; aeronautas ou aeroviários; 
telefonistas ou telegrafistas; motoristas, cobradores de ônibus e tratoristas; 
operadores de máquinas de raios X. 

Após esta data, conforme Decreto 3048 de 06/05/1999 e em vigor, a análise 
por categoria profissional foi mantida por critério de direito adquirido até 
29/04/1995, após esta data o tempo de serviço especial passou a ser analisado 
apenas por exposição a atividades com agentes nocivos. 

Porém, se houve prestação de serviços com insalubridade ou 
periculosidade, e, não está pré listado pelo sistema, também é possível 
reconhecer como atividade especial e ter direito à aposentadoria especial, 
comprovando-se através do  Perfil Profissiográfico Previdenciário do empregado, 
o famoso PPP, que é formulado por médico do trabalho ou engenheiro de 
segurança do trabalho com base no Laudo Técnico de Condições Ambientais do 
Trabalho - LTCAT.  

O PPP comprova a exposição aos agentes nocivos e atesta que seus efeitos 
não podem ser neutralizados pelo uso do equipamento de proteção. 

 
6) DOCUMENTOS PARA REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - 
INSS 
Para requerimentos administrativos e, posterior confirmação judicial, o site 

da Previdência Social (https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/atualizacao-de-
tempo-de-contribuicao/documentos-para-comprovacao-de-tempo-de-
contribuicao/documentos-tempo-especial/) dispõe os documentos necessários 
para cada período de comprovação, seja por categoria ou por agente nocivo, 
mais em resumo, destacamos: Formulários: DIRBEN 8030, SB-40, DISES BE 
5235, DSS 8030; certificado de cursos e apostilas que comprovem a profissão; 
laudos de insalubridade em Reclamatórias Trabalhistas; LTCAT, programas de 
segurança e saúde do trabalho (PPRA - PGR – PCMSO - PCMAT). 

 
7) APOSENTADO ESPECIAL QUE VOLTA A TRABALHAR EM 
ATIVIDADE NOCIVA À SAÚDE PERDE DIREITO AO BENEFÍCIO.  
Em julgamento de recurso com repercussão geral (Tema 709), a maioria 

dos ministros entendeu que a manutenção da aposentadoria especial nessa 
situação subverte a sua lógica protetiva. Decisão publicada em 09/06/2020. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=445154
&ori=1 

https://ingracio.adv.br/lista-profissoes-insalubres-inss
https://ingracio.adv.br/lista-profissoes-insalubres-inss
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https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/atualizacao-de-tempo-de-contribuicao/documentos-para-comprovacao-de-tempo-de-contribuicao/documentos-tempo-especial/
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http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=445154&ori=1


 

 
“O Plenário aprovou a seguinte tese de repercussão geral:  
i) "É constitucional a vedação de continuidade da percepção de 
aposentadoria especial se o beneficiário permanece laborando em atividade 
especial ou a ela retorna, seja essa atividade especial aquela que ensejou a 
aposentação precoce ou não".  
ii) "Nas hipóteses em que o segurado solicitar a aposentadoria e 
continuar a exercer o labor especial, a data de início do benefício será a 
data de entrada do requerimento, remontando a esse marco, inclusive, os 
efeitos financeiros. Efetivada, contudo, seja na via administrativa, seja na 
judicial a implantação do benefício, uma vez verificado o retorno ao labor 
nocivo ou sua continuidade, cessará o benefício previdenciário em 
questão".” 
 
E, caso haja o trabalhador desobedeça esta decisão, volte a trabalhar ou 

continue trabalhando na atividade especial, existe a possibilidade do INSS 
solicitar a devolução dos valores pagos. Entretanto essa questão não ficou 
definida durante o julgamento. Por isso é necessário aguardar. 

Nada muda para os pedidos em andamento, tanto na via administrativa 
como na vida judicial, sendo que se for de direito, o segurado terá o pagamento 
dos valores atrasados desde a data de entrada do requerimento (DER) até a data 
da efetiva implantação do benefício, mesmo que tenha permanecido em atividade 
especial nesse período.  

O INSS somente poderá cobrar o afastamento do trabalho desenvolvido em 
atividade especial após devidamente implantado o benefício de aposentadoria 
especial. Somente a partir da implantação é que o segurado deverá se afastar da 
atividade especial ou então ter o benefício cancelado, face ao seguimento na 
atividade. 

 
8) TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 555 - FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI COMO FATOR DE 
DESCARACTERIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

 
A Tese discutida:  
“I - O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do 

trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente 
capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à 
aposentadoria especial;  

II - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais 
de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção 
Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para 
aposentadoria.” 

 
Decisão (destaque nosso): O Tribunal, por unanimidade, negou 
provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux 
(Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, que só 

https://www.jornalcontabil.com.br/inss/
https://www.jornalcontabil.com.br/inss/


 

votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a 
qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva 
exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo 
que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente 
capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo 
constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal, também por 
maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou 
ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a 
ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do 
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário 
(PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), 
não descaracteriza o tempo de serviço especial para 
aposentadoria. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu 
o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.12.2014. 
ARE 664335 (RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO). 
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE 
SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO 
GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A 
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O 
AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL 
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. 
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS 
CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO 
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, 
no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, 
CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida 
(art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da 
pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho 
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais 
nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, 
trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente 
para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da 
República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade 
humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação 
da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho 
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no 
artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser 
adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral 
de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=4170732


 

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 
definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter 
preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a 
agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente 
maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de 
contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum 
agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, 
majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, 
disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de 
benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à 
aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma 
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, 
CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento 
em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da 
Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. 
Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, 
através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social 
mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 
1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 
1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 
§§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será 
financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do 
art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis 
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da 
empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou 
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 
da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu 
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que 
disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados 
eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo 
para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando 
um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável 
ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade 
em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 
1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma 
nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela 
legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação 
entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da 
aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela 
que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da 
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente 
exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva 
que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição 
do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente 
capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à 



 

aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, 
aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial 
review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento 
de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo 
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o 
uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar 
completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, 
tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima 
do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção 
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível 
tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais 
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados 
à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado 
com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de 
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo 
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial 
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O 
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da 
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho 
de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos 
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa 
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e 
cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar 
que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda 
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se 
pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído 
com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na 
sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, 
tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda 
tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição 
do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do 
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido 
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o 
tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar 
provimento ao Recurso Extraordinário. ACÓRDÃO ELETRÔNICO - REPERCUSSÃO 
GERAL – MÉRITO – Dje 029 - DIVULG 11-02-2015 - PUBLIC 12-02-2015. 

 
OU seja, enquanto não forem criadas medidas que efetivamente assegurem 

a proteção à saúde e integridade física do trabalhador de maneira integral e 
efetiva, o uso de EPI, ainda que eficaz, não poderá afastar o direito à 
aposentadoria especial do profissional exposto ao ruído, uma vez que 
cientificamente não existem meios de neutralizar todos os seus efeitos. 

Portanto, o equipamento de proteção individual em relação a proteção 
auricular constante no PPP não é capaz de elidir o reconhecimento do direito à 
aposentadoria especial do profissional exposto ao ruído, pois os equipamentos 
de proteção individual fornecidos pelo empregador não protegem o trabalhador 



 

em sua integralidade. Importante dispor que na atividade laboral especial 
falamos de protetor auricular, isto é, proteção do trabalhador apenas contra a 
perda auditiva, mais a percepção do som pelos canais auditivos impactam na 
vibração do ruído através de todo o corpo, considerando-se que o ruído age 
diretamente sobre o sistema nervoso, ocasionando fadiga nervosa, alterações 
mentais como perda de memória, irritabilidade, dificuldade em coordenar ideias, 
hipertensão, modificação do ritmo cardíaco, modificação do calibre dos vasos 
sanguíneos, modificação do ritmo respiratório, perturbações gastrointestinais, 
diminuição da visão noturna, dificuldade na percepção de cores dentre outras 
patologias. 

Para evitar que a saúde dos trabalhadores seja afetada pela exposição ao 
ruído no trabalho, o empregador é obrigado a adotar medidas de proteção 
que neutralizem ou reduzam a nocividade dos sons. O ideal é eliminar ou 
substituir a fonte geradora de ruído. Mas nem sempre isso é viável, então, se não 
é possível eliminar a fonte, é preciso adotar outras medidas de controle, sendo o 
EPI a última das alternativas. 

Importante dar ressalva ao estudo produzido pela ABNT, através de um 
Relatório Técnico consistente, que atesta a eficácia do EPI na proteção contra os 
efeitos danosos do ruído, que ao contrário da decisão do STF anteriormente 
citada, pode ser um forte aliado das empresas que fazem boa gestão de EPIs.  

Não bastando que a empresa declare no PPP que o EPI é eficaz, precisando 
comprovar o cumprimento das exigências das NR-6, NR-7, NR-9 e NR-15 
relacionadas aos EPIs: registros de compra, entrega, higienização, troca, uso, 
treinamentos e programas relacionados ao bom funcionamento do EPI, bem 
como exames de audiometria e programas de conservação da saúde do 
trabalhador, portanto, repetindo e reiterando, temos de documentar, aplicador 
de SST tem de documentar os seus atos. 

Então, é importante frisar que tecnicamente e legalmente existe a 
possibilidade de descaracterizar a aposentadoria especial com o uso de EPIs.  

E porque tudo isso é importante para o INSS e para o empregador? 
Simples, interfere na decisão de recolher ou não o adicional para 

financiamento da aposentadoria especial (FAE), pois, por óbvio que empregador 
não tenderá recolher, como na realidade não fazem na sua maioria. 

E, para coroar essa divergência geral, lá vem mais uma decisão recente e, 
que impacta diretamente nas duas vertentes anteriores. 

 
9) JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS MUDAM A REGRA PARA 

EPI E FACILITAM A APOSENTADORIA 
https://agora.folha.uol.com.br/grana/2020/06/juizados-mudam-regra-

para-epi-e-facilitam-aposentadoria-especial-do-inss.shtml 
Segurados pelo INSS agora poderão recorrer diretamente à Justiça Federal 

para exigir a aposentadoria especial por insalubridade nos casos em que o 
benefício foi negado porque o trabalhador utilizava EPI (Equipamentos de 
Proteção Individual). 

A decisão é da Turma Nacional de Uniformização (TNU) que julgou o tema 
a favor de padronizar a compreensão dos Juizados Especiais Federais (JEFs). 
Antes da decisão, parte dos juízes consideravam que a contestação da eficácia 

https://agora.folha.uol.com.br/grana/2020/06/juizados-mudam-regra-para-epi-e-facilitam-aposentadoria-especial-do-inss.shtml
https://agora.folha.uol.com.br/grana/2020/06/juizados-mudam-regra-para-epi-e-facilitam-aposentadoria-especial-do-inss.shtml


 

do EPI deveria ser questionada primeiro na Justiça do Trabalho em um processo 
contra o empregador. 
Com a medida, também é dispensada a obrigatoriedade de que essa contestação 
tenha sido feita no momento da apresentação do pedido de aposentadoria à 
Previdência Social. 

Contudo, o questionamento precisa ser feito já no pedido inicial da ação. 
Outra mudança é que, agora, em casos de dúvidas sobre a eficiência do EPI na 
redução de riscos à saúde durante a atividade, a Justiça deve decidir a favor do 
trabalhador. 
 

10) RUÍDO (créditos à Dra. Adriane Bramante) 
Importante destacar o enquadramento pelo ruído conforme posicionamento 

firmado pelo STJ: 
 
Decreto 53.831/64, código 1.1.6 
RUÍDO ACIMA DE 80 DB ATÉ 05/03/97 
 
Decretos 2.172/97 e 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1 
RUÍDO ACIMA DE 90 DB ENTRE 06/03/97 E 18/11/2003 
 
Decreto 3.048/99 com redação pelo Decreto 4.882/03, código 2.0.1 
RUÍDO ACIMA DE 85 DB A PARTIR DE 19/11/2003 
 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSOCIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPO 

ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90dB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. 
IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À 
ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. MARGEM DE ERRO. ARREDONDAMENTO. PPP. FORMULÁRIO 
PADRÃO. I-OE. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 
de nº1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, 
Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido de que o limite de 
tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, 
deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n.2.172/97(90dB), sendo 
indevida a aplicação retroativa do Decreto nº4.882/03, que reduziu tal patamar 
para 85dB. II-Mesmo o resultado sendo inferior ao patamar mínimo de 90 
decibéis previsto no Decreto 2.172/97, é razoável concluir que uma diferença de 
01(um) dB na medição pode ser admitida dentro da margem de erro decorrente 
de diversos fatores. III-O Perfil Profissiográfico Previdenciário- PPP, instituído 
pelo art.58, §4º, da Lei9.528/97, é documento que retrata as características do 
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável 
pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício 
de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. IV-
Embargos de declaração do INSS rejeitados. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, 
AC-APELAÇÃO CÍVEL-2207691-001016579.2011.4.03.6183, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 29/08/2017, e-
DJF3 Judicial1 DATA:06/09/2017) 

 



 

LTCAT 

Para o INSS Para o STJ 

Exigido a partir da MP 1523 de 
13/10/1996. 

Exigido a partir do Decreto 2172/1997, 
que regulamentou a MP 1523 de 
13/10/1996, convertida na Lei 
9528/97. (Resp 1436160RS) 

 
O LTCAT deve conter (Manual de Aposentadoria Especial. Resolução 

600/17. págs. 18 e 19): 
•Identificação da empresa, cooperativa de trabalho ou de produção, OGMO, 

Sindicato da categoria; 
•Se individual ou coletivo; 
•Identificação do setor e da função; 
•Descrição da atividade (profissiografia); 
•Descrição dos agentes nocivos capazes de causar danos à saúde e 

integridade física; 
•Localização das possíveis fontes geradoras; 
•Via e periodicidade de avaliação do agentes nocivo; 
•Metodologia e procedimento de avaliação do agente nocivo; 
•Descrição das tecnologias de proteção coletiva e individual, bem como 

medidas administrativas; 
•Conclusão; 
•Assinatura e identificação dos responsáveis técnicos com número do CREA 

ou CRM; 
•Data da realização da demonstração ambiental ou do laudo 

NR 15 LIMITE MÁXIMO 
DIÁRIO PERMITIDO 

 

NHO -01 
 

LIMITE MÁXIMO 
DIÁRIO PERMITIDO 

 

85 dB 
 

8 horas 
 

85 dB 
 

8 horas 

88 dB 
 

5 horas 
 

85 dB 
 

4 horas 
 

90 dB 
 

4 horas 
 

85 dB 
 

2 horas 
 

95 dB 
 

2 horas 
 

85 dB 
 

47,62 minutos 

Tema 174 
Em decisão proferida na sessão do dia 21 de Novembro de 2018, a Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais julgou que tinha como 
questão “Saber se, para fins de reconhecimento de período laborado em 
condições especiais, é necessário a comprovação de que foram observados os 
limites/metodologias/procedimentos definidos pelo INSS para aferição dos níveis 
de exposição ocupacional ao ruído (art. 58, §1º, da Lei n. 8.213/91 e art. 280 – 
IN/INSS/PRES – n. 77/2015”. 

 Após o Relator, Fabio Cesar dos Santos Oliveira, ter votado por negar 
provimento ao recurso do INSS, o Juiz Sergio de Abreu Brito apresentou voto 



 

divergente, que foi seguido pela maioria do colegiado, fixando-se as seguintes 
teses:  

 
(a) a partir de 01 de janeiro de 2004, é obrigatória a utilização da NHO- 01 

da FUNDACENTRO como metodologia de aferição do agente nocivo ruído no 
ambiente de trabalho, devendo tal técnica ser informada no PPP, com a 
respectiva indicação do Nível de Exposição Normalizado (NEN); 

 
(b) em caso de omissão, no período supracitado, na indicação da 

metodologia empregada para aferição do agente nocivo ruído, no Perfil 
Profissiográfico Profissional, esse documento não deve ser admitido como prova 
da especialidade do trabalho para o agente nocivo em apreço, devendo ser 
apresentado o respectivo laudo técnico (LTCAT), para fins de demonstrar a 
técnica utilizada na respectiva medição. 

 
Tema de nº 213 
Em sessão ordinária realizada na última sexta-feira (19/06/2020), a Turma 

Nacional de Uniformização julgou e considerou a seguinte tese: 
 
I – A informação no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a 

existência de equipamento de proteção individual (EPI) pode ser 
fundamentadamente desafiada pelo segurado perante a Justiça Federal, desde 
que exista impugnação específica do formulário na causa de pedir, onde tenham 
sido motivadamente alegados: (i.) a ausência de adequação ao risco da 
atividade; (ii.) a inexistência ou irregularidade do certificado de conformidade; 
(iii.) o descumprimento das normas de manutenção, substituição e higienização; 
(iv.) a ausência ou insuficiência de orientação e treinamento sobre o uso o uso 
adequado, guarda e conservação; ou (v.) qualquer outro motivo capaz de 
conduzir à conclusão da ineficácia do EPI. 

 
II – Considerando que o Equipamento de Proteção Individual (EPI) apenas 

obsta a concessão do reconhecimento do trabalho em condições especiais 
quando for realmente capaz de neutralizar o agente nocivo, havendo divergência 
real ou dúvida razoável sobre a sua real eficácia, provocadas por impugnação 
fundamentada e consistente do segurado, o período trabalhado deverá ser 
reconhecido como especial. 

 
A partir da tese fixada acima, é possível concluir que o formulário PPP não 

goza de presunção absoluta. Na hipótese de haver exposição a agente nocivo e 
conter a menção de uso de EPI eficaz no PPP não se afasta automaticamente a 
especialidade do trabalho prestado. O fundamental é que haja impugnação 
específica quanto ao efetivo fornecimento, instrução de uso e real eficácia dos 
EPIs. 

Outro ponto importante definido é a competência da Justiça Federal para 
julgar controvérsias a respeito das informações constantes no PPP. 

No julgamento, restou estabelecido que a análise da eficácia do PPP é uma 
questão prejudicial no processo previdenciário. Isso se justifica porque o Juízo 

https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos/?b_size:int=10&b_start:int=210


 

Federal é obrigado a avaliar as questões trabalhistas, não para julgá-las, mas 
para extrair as conclusões necessárias à avaliação do direito previdenciário. 

Em síntese, havendo impugnação específica que gere dúvida razoável ou 
divergência sobre a eficácia dos EPIs, o trabalho do segurado deve ser 
reconhecido como especial. 

 A impugnação de assuntos sobre os EPIs devem ocorrer perante a Justiça 
Federal, ou seja, no momento do ajuizamento da ação, podendo ser impugnada 
desde o requerimento administrativo. 

 
11) ALGUMAS PONDERAÇÕES EXTRAS 
CALOR:  
A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) 
fixou tese, durante a sessão de 30 de agosto, em Porto Alegre(RS), sobre 
o reconhecimento da especialidade do trabalho prestado sob incidência de 
fonte natural de calor, segundo a qual após o Decreto n°2.172/97 se tornou 
possível o reconhecimento das condições especiais do trabalho exercido sob 
exposição ao calor proveniente de fontes naturais, de forma habitual e 
permanente, desde que comprovada a superação dos patamares 
estabelecidos no Anexo 3 da Norma Regulamentadora nº15, do Ministério 
do Trabalho e Emprego, calculado pelo Índice de Bulbo Úmido Termômetro 
de Globo (IBUTG), de acordo com a fórmula prevista para ambientes 
externos com carga solar. Processonº0501218-13.2015.4.05.8307. 
Publicado em 04/09/2017). 

 
FRIO:  
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO FRIO. 
ESPECIAL DIA DE DO PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 
NECESSÁRIA RELAÇÃO ENTRE A ATIVIDADE ESPECIAL E A DOENÇA QUE 
ENSEJOU A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EPI. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. 
CUSTAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. FASE 
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DIFERIMENTO. 1.Comprovado o labor 
rural em regime de economia familiar, mediante a produção de início de 
prova material, corroborada por prova testemunha lidônea, o segurado faz 
jus ao cômputo do respectivo tempo de serviço. 2.O reconhecimento da 
especialidade e o enquadramento da atividade exercida sob condições 
nocivas são disciplinados pela lei em vigor à época em que efetivamente 
exercidos, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico 
do trabalhador. 3.Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da 
especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, 
admitindo-se qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor); 
apartirde29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria 
profissional, sendo necessária a comprovação da exposição do segurado a 
agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de 
então, através de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de 
perícia técnica. 4.A exposição a frio ensejador e conhecimento do tempo de 



 

serviço como especial. 5.É possível o cômputo como especial do período em 
que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença acidentário. Em se 
tratando de auxílio-doença comum, o período será computado como 
especial apenas quando a incapacidade decorrer do exercício da própria 
atividade enquadrada como prejudicial à saúde ou à integridade física do 
segurado. Precedentes desta Corte. 6.No período de auxílio-doença, não 
comprovada a relação entre a enfermidade e o exercício laboral, não se 
pode considerar como tempo especial o período em gozo de auxílio-doença. 
7.Não havendo provas consistentes de que o uso de EPIs neutralizava os 
efeitos dos agentes nocivos a que foi exposto o segurado durante o período 
laboral, deve-se enquadrar a respectiva atividade como especial. 8.Nos 
limites em que comprovada a exposição do segurado a agente nocivo, na 
forma exigida pela legislação previdenciária aplicável à espécie, possível 
reconhecer-se a especialidade do tempo de labor correspondente. 
9.Preenchidos os requisitos legais, tem o segurado direito à obtenção de 
aposentadoria por tempo de contribuição integral. 
(TRF4,AC002209730.2014.404.9999,QUINTATURMA,RelatoraTAÍSSCHILLI
NGFERRAZ,D.E.13/09/2016) 
 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE 
LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTE NOCIVO FRIO. 
HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. EPI. REQUISITOS ATENDIDOS. 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. LEI 11.960/2009. 
1. Comprovado o exercício de atividade especial, conforme os critérios 
estabelecidos na lei vigente à época do exercício, o segurado tem direito 
adquirido ao cômputo do tempo de serviço como tal. 
2. O uso de EPI’s (equipamentos de proteção), por si só, não basta para 
afastar o caráter especial das atividades desenvolvidas pelo segurado. Seria 
necessária uma efetiva demonstração da elisão das consequências nocivas, 
além de prova da fiscalização do empregador sobre o uso permanente dos 
dispositivos protetores da saúde do obreiro durante toda a jornada de 
trabalho. No caso, a prova técnica afirmou que a utilização dos EPIs não 
neutraliza a ação do agente nocivo. 
3. A exposição ao agente nocivo frio, cuja insalubridade veio atestada por 
meio de laudo técnico, enseja o reconhecimento da especialidade das 
atividades, com fundamento na Súmula n.º 198 do extinto Tribunal Federal 
de Recursos. 
4. A habitualidade e permanência do tempo de trabalho em condições 
especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física referidas no artigo 57, 
§ 3º, da Lei 8.213/91 não pressupõem a submissão contínua ao agente 
nocivo durante toda a jornada de trabalho. Não se interpreta como 
ocasional, eventual ou intermitente a exposição ínsita ao desenvolvimento 
das atividades cometidas ao trabalhador, integrada à sua rotina de trabalho. 
Precedentes desta Corte. 
5. Implementados mais de 25 anos de tempo de atividade sob condições 
nocivas e cumprida a carência mínima, é devida a concessão do benefício 



 

de aposentadoria especial, a contar da data do requerimento administrativo, 
nos termos do § 2º do art. 57 c/c art. 49, II, da Lei n. 8.213/91. 
6. Efeitos financeiros pretéritos perfectibilizados, não se observando, no 
caso, a prescrição quinquenal. Inteligência da Súmula nº 85 do STJ. 
7. Assegurado à parte autora o pagamento das parcelas vencidas a título 
de aposentadoria especial desde 22/07/2007 (DER) e a possibilidade de 
optar, a partir de 01/10/2011, entre essa e a aposentadoria por tempo de 
contribuição concedida administrativamente, mantendo-se o benefício que, 
segundo seu entendimento, lhe seja, de alguma forma, mais vantajoso. 
8. Declarada pelo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do art. 
1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, os 
juros moratórios devem ser equivalentes aos índices de juros aplicáveis à 
caderneta de poupança (STJ, Resp 1.270.439/PR, 1ª Seção, Relator Ministro 
Castro Meira, 26/06/2013). No que tange à correção monetária, permanece 
a aplicação da TR, como estabelecido naquela lei, e demais índices oficiais 
consagrados pela jurisprudência. 
9. Havendo o feito tramitado perante a Justiça Estadual de Santa Catarina, 
deve a autarquia responder por metade das custas devidas, consoante a Lei 
Complementar nº 156/97 desse Estado, na redação dada pela Lei 
Complementar nº 161/97. 
  
(TRF4, APELREEX 0016798-43.2012.404.9999, Quinta Turma, Relator Luiz 
Antonio Bonat, D.E. 04/04/2016) 
 
 



 

 
Se você deseja saber mais sobre Aposentadoria Especial e outros itens 

relacionados à Gestão de SST, adquira o Curso de Gestão Ocupacional: 
 

 
Dra. Valtielli T. Coutinho                 Valério Wagner 
advogada@valtielli.com.br     valeriowagner@protecnicapr.com.br 
+55 (41) 9 8803-9233  +55 (41) 9 9923-3414 

https://www.valeriowagner.com.br/cursogoonline/
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